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SINDMETAL-MARACANAÚ FECHA CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO 2018/2019

Companheiros (as) metalúrgicos (as) da base territorial de Maracanaú, depois de 5
meses de negociações com o Sindicato Patronal, o Sindicato dos Trabalhadores finalmente
consegue fechar a CCT2018/2019.

O início das negociações de 2018 não foi diferente dos anos anteriores, pois
encontramos muitas dificuldades, a classe patronal como sempre não quer repassar a inflação
do período 2017/2018 que teve um índice de 1,69%, houve muita discussão para que fosse
aceito a inflação com ganho real; É pouco, mas foi a insistência do Sindicato (comissão de
negociação dos trabalhadores), que conseguiu o reajuste, a PLR para todos os trabalhadores e
manter as cláusulas da CCT 2017/2018, sem contar que a comissão patronal não compareceu
em 3 reuniões marcadas pela Superintendência Regional do Trabalho, fazendo pouco caso dos
heróis que produzem a riqueza deste país.

Queremos conclamar aos trabalhadores (as) que sua participação nesse momento é
muito importante, pois saibam você que a classe patronal não tem interesse em ver você
contribuindo para seu sindicato, pois quanto mais você se distancia do seu sindicato mais eles
(patrões) se fortalecem, todos juntos e unidos para construirmos nossas reivindicações junto
ao patronal. Juntos somos fortes, a luta faz a lei.

VEJA COMO FICOU O REAJUSTE, PISO DA
CATEGORIA E PARTICIPAÇÃO:

DATA-BASE : 01/05/2017 a 30/04/2018
Vigência da Convenção : 01.05.2018 a 30.04.2019
PISO SALARIALem 01.05.2018 : R$1.000,00
REAJUSTE SALARIALem 01.05.2018 : 2,0% (dois inteiros porcento).
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS : em duas parcelas, sendo a primeira até 10/10/2018 e a
segunda até 10/11/2018.
PARTICIPAÇÃO DE RESULTADOS:
- Empresas com 01 até 50 empregados: 20% do valor do piso salarial em duas parcelas de R$ 100,00.
- Empresas com 51 até 100 empregados: 30% do valor do piso salarial em duas parcelas de R$ 150,00.
- Empresas com 101 até 200 empregados: 40% do valor do piso salarial em duas parcelas de R$ 200,00.
- Empresas com número de empregados acima de 200 : 60% do piso salarial em duas parcelas de R$ 300,00.

DATAS DE PAGAMENTO DA PLR : 10/10/2018 e 15/03/2019.



SEM A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, TODOS
ESSES BENEFÍCIOS FICARIAM SEM VALIDADE COM A

C.C.T. TODOS ESSES BENEFÍCIOS PERMANECEM:

01 ! CL. 3ª -  PISO SALARIAL ! ACIMA DO MINIMO = R$ 1.000,00
02 ! CL. 4ª ! REAJUSTE  - INPC INTEGRAL + GANHO REAL = 2%
03 ! CL. 7ª ! HORA EXTRA ! SUPERIOR À LEI
04 ! CL. 8ª  - ADICIONAL NOTURNO - SUPERIOR À LEI 30%
05 ! CL. 9ª  - PARTICIPAÇÃO - NOS LUCROS/RESULTADOS
06 ! CL. 11ª ! ALIMENTAÇÃO -  R$ - 9,00 MÊS
07 ! CL. 12ª ! AUXILIO FUNERAL - 2 e 4 SAL.BASE
08 ! CL. 13ª ! SEGURO DE VIDA ! REPARAÇÃO DE DANOS
09 ! CL.14ª ! ABONO APOS.  2 PISOS ACIMA DE 8 ANOS NA EMPRESA
10 ! CL. 15ª ! PRE. APÓS. = PG CONTRIB. FALTANTES
11 ! CL. 21ª ! PIS ! CONCESSÃO DE 01 DIA
12 ! CL 29ª - ABONO DE FALTA ! FALECIMENTO/PARENTE
13 ! CL. 30ª ! ABONO/ESTUDANTE ! SEM PREJUIZO DO SALARIO
14 ! CL. 31ª ! ABONO/GESTANTE ! 01 DIA/MES
15 ! CL. 31ª  - ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO = ACIDENTADO
16 ! CL. 38ª ! TRATAMENTO  - ODONTOLOGICO
17 ! CL. 54ª ! QUALIFICAÇÃO ! TRABALHADORES  e
18 -  DENTRE OUTRAS VANTAGENS.

TABELA DO PIS 2018

METALÚRGICOS,
PROCUREM SE SINDICALIZAR

METALÚRGICOS, PROCUREM
INFORMAÇÕES EM SEU SINDICATO
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